INDICAÇÃO Nº 
68
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que adote as providências necessárias para a capinação do mato na escola Gabriel Gonçalves no município de Santo André.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Gabriel Gonçalves, no bairro de Camilópolis em Santo André, encontra-se com mato atingindo mais de 2m (dois metros) de altura, tornando o ambiente de ensino mais assemelhado à uma plantação de cana do que a um local destinado ao aprendizado.

Dentre inúmeros inconvenientes produzidos pela falta de cuidados com a manutenção da escola, a proliferação de insetos e ratos e a formação de ambiente propício para a prática de crimes, são as maiores preocupações de pais, mestres e alunos.


Numa época em que a progressão continuada e inúmeras alternativas de lazer e diversão competem com a irrefutável necessidade de estudar, a situação de abandono em que não só esta, mais muitas outras escolas estaduais se encontram, são mais um fator desestimulante da nossa juventude ao estudo.
Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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